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FAzendo-se indispensável para a bo~ c :iC\'~\
Organiza cão do Exercito ordenar primeiro
todos os Esrabelecimentos , que directa, ou
indirectamente concorrem para a sua força
de huma fól'ma tal, que fique subsistindo
a mais perfeita harmonia em todos os seus
diversos ramos: e sendo, sem questão, o
mais interessante de todos o das Ordenan-
cas estabelecidas nestes Reinos no anno de
15'70, em virtude do qual a Força armada
se não deve unicamente contar pelo nume-
ro do Exercito, que, estando sempre em
Armas, serve corno de Escola á disciplina
Militar, mas também sobre o resto da Po-
voação em geral, ou seja para a successão
do serviço nos Corpos regulares , ou para
tomar as armas toda, ou parte della, quan-
do as circumstancias assim o exigirem :
tendo-se porém r~conhecido ~ão ser pra-
ticavel , que aquelle Esrabelecimento , pos-.
to que creado com os me~~nosfins, podes..
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4 REGULAMENTO PROVISIONAL

se hoje preenchellos pela diversidade de cir-
cumstancias , "e sobre tudo pela creação pos.
terior de novos, c diversos Corpos irregu-
lares, sem que nelles houvesse huma alte-
ração tal, que produziria, a ficarem sub-
sistindo , confusões prejudiciaes á ordem,
e methodo , ,que se deseja introduzir: Foi
Sua Alteza Real Servido abolillos, e Man-
da estabelecer cm seu lugar o que vai de-
terminado no seguinte Regulamento.

CAPITULO I.

Divisão do Reino em Brigadas d'Ord«: I

nanças, e qfficiaes, qUt haverá
em cada bema dellas,

1. TOdo o Reino, e o d~Algarve,
ficará dividido em 24 Brigadas d'Ordenan-
ça, que formaráõ 7 Covernos , e 3 Divi ..
sões Militares.

II. Cada hurna das referidas Brigadas
cornprehenderá todas as Povoações nomea-
das na Lista numero I , e as que estive-
rem encravadas nos limites nellas designa.
dos.

III. Em cada huma dasBrigadas d'Or-
. . de...
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denança haverá hum Chefe ete Brieada·,
hum Chefe em Segundo, '8 Capitães Mó-
res, 8 Sargentos Mórcs, 64 Capirães , c
64 Tenentes, a quem se passartiõ Patentes
da mesma fórma que aos Officiaes do Exer-
cito, e gozará6 por ellas das honras, qt:e
competirem aos, das suas graduacões da fór-
ma seguinte. Os Chefes de Bl~igada , de
Brigadeiros; os Chefes cm segundo de Co-
roneis ;08 Capitães Mores de Tenentes Co-
roneis , os Sargentos Móres , Capitães , e
Tenentes serão igualados aos que tem se-
melhantes Patentes no Exercito.

IV. Cada huma das Brigadas d'Ordc-
nanças será dividida em 8 Capitanias Mó-
res ; cada hurna destas será governada por
hum Capitão Mor , com responsabilidade
immediata ao Chefe I da Brigada,' c ter.i por
seu Segundo hum Sargento Mor.

V. Cada huma das 8 Capitanias Mó-
res será dividida em 8 Companhias, go-
vernada cada huma por hum Capitão im-
mediatamente subordinado ao Capitão Mór ,
e que terá por Segundo hum Tenente. ,

VI. Para o governo interior das Com-
panhias, e desempenho das obrigaçóes, n
que são desrirndas as Ordenanças, haverá
em cada hurna dous Sargentos encarrega-
dos da escripturaçao da Companhia, e de
"'Vigiar, debaixo das Ordens do Capitão , so-
, bre
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bre os Cabos das 3 Esquadras, em que
cada huma dellas será dividida, havendo
hum Cabo para cada huma responsavel ao
Capitão daexecução das Ordens, que por
elle lhe forem distribuidas. '

VII. Os Chefes de Brigada em Segun-
do, Sargentos Móres, e Tenentes servir.iõ
no impedimento dos seus superiores immc-
dia tos , e os ajudaráõ no desempenho das
suas obrigações , todas as vezes que por
elles forem mandados.

C A P I T U L O II.

Authoridade de cada bum dos Officiaes da
Ordenanr.:a,fórl1ia para' a correspon-

dencÚ, distribui (ilo d'Ordens,
e Recursos ~

l. .CAda hum dos Officiaes das Or-
'denan!as terá authoridade sobre os que nes-
te Corpo lhe são inferiores nas matérias
do Real Serviço, determinadas neste Re-
guIamento, ou nas Leis, que para o futu-
ro especificarem as applicacóes, que pode-
rá ter este Estabelecimento. .

lL Todas as Ordens' relativas ás o-,
de-
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denanças serão dirigidas pelos Generaes de
Divisão .aos Governadores de Província, e.
destes aos Chefes de Brigada , que as ex-
pediráó aos Capitães Móres, para estes as
fazerem executar pelos Capitães.
III. As ~l\epresentaçóes sobre qualqu~r

objecto do -Serviço, subiráó tambern dos
Capitães aos Capitães Mótes, e destes aos
Chefes de Brigada , que as dirigiráó aos
Governadores de Província, e estes as fa-
rão presentes' aos Generaes de Divisão, pa-
ra tomarem a resolucâo conveniente, ou as
. enviarem com o seu parecer ao Consell~o
de Guerra" quando a natúreza do negocIo
assim o exigir .
. IV. ~tando porémhouver motivo .de

queixa , -seja.. esta de {)fficial contra Offi ..
eial, ou' de qualquer outra pessoa, será
sempre a Reclamacão dirig.icla ao Superior
.immediarot áquelle ~que fez a violencia ; e)
não obtendo deste justiça r,. irá o queixoso"
subindo com ella de gráo em gráo até ,á
Real Presença pelo Conselho de Guerra,
se) contraa mais bem fundada esperança ,
a não obtiver antes disso; declarando .po-'
rem na Representação qué fizer, além dos

_ motivos da queixa, as pessoas a quem .se
dirigio infrucruosamenre , e quando. . I_-

o' 1 CA~
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C A P I T U L O III.
J I.

··pó'rma· que se deuerd guardar para as
Eleifões, provimento, e posse

. destes Empregos.

- I. TOdos (os O;ficiaes das Ordenan-
ças serão , por esta-vez sórnente , nomeados
immediatamenre"por Sl~a Alteza Real, e
para os que aodiante Vierem a vagar, se
guardará a ordem seguinte.
, II. Q9atldo' v~gar hum Chefe de Bri-
gada, ou Chefe em Segundo, o Governa-
dor da Provincia ~' a que a Brigada perten-
cer, proporá ao General da sua Divisão
tres pessoas, escolhidas entre as da primeira
Nobreza, domiciliadas na Brigada, que se-
jao abundantes .em bens, e tenhão as mais
qualidades com qne possâo desempenhar
~s:'func6es destes' Cargos. O General da
Dl isáo enviará estas Propostas com o seu
parecer ao Conselho de Guerra. Se a Pro-
posta for para Chefe de Brigada, o Chefe
em Segundo. será sempre contemplado nel-
la, ou se erplicaráõ os motivos, porque
nOOhe dos propostos: e havendo entre os. ; G~
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Capitães Móres alguns, em quem concorrão
as circumstancias que se requerem , sedio
propostos para Chefes em Segundo, com
prcferencia áquellas pessoas, que não tive-
rem serviços. '

III. Para Capitães Móres, e Sargentos
Móres serão feitas as Propostas, dentro em
hum mez , pelas Carnaras das Villas , ou
Cidades, que forem Cabeças das ditas Ca-
pitanias Móres , 'presidindo nellas os Che-
fes de Brigada, ou os seus Segundos, quan-
do aquelles estiverem impedidos: Entre as
tres pessoas , que a Carnara deverá pro-
pôr) incluirá sempre o Sargento Mór, di-
zendo , quando assim o n30 fizer, o moti-
vo da exclusão. Para hum, e outro Posto
escolherá as pessoas de maior qualidade,
moradoras no districto da Capitania Mór,
e em quem concordo, além da circumstan-
cia de abundancia de bens, as 'Íue são ne-
cessarias para o desempenho das suas obri-
gaçoes, e deccnoia dos Lugares, preferin-
do-se , em circumstancias iguaes )os Capitães
das Ordenanças, e os que tiverérn servido
no Exercito.

IV. Os Capitães, e Tenentes das Or-
denaríças serão propostos pelas Camaras das
Cabeças de cada huma das Companhias,
sendo presididas, para esse fim, pelo Capi-
tao Mót) ou Sargento Mór nos impedi ..., m~

"
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menros do primeiro. Para estes Postos -se
deveráõ escolher igualmente tres pessoas
mais Nobres das Companhias, entrando
sempre na Proposta para Capitão o Te-
nente della, ou seguindo-se , para. ser .ex-
cluido ,a ,mesma regra determinada para
excluir os Majores nas Propostas para Ca-
pitâes Móres. .
_ V. Todas as Propostas das Camaras ,
a que presidirem os Capitães Móres , ou
Sargentos Mórcs, sedo enviadas por elles
aos Chefes de Brigada d'Ordenança com
as suas informações particulares , c estes ,
informandQ também sobre ellas , as remet-
terãõ , assim como aqucllas , a que , em
virtude deste Regulamento , devem presi-
dir, ao General da Provincia , e deste ao
General de Divisão " que as- enviará ao
Conselho de Gucrré:\ com o seu parecer·
para serem, consultadas. Nas Propostas se
explicará a idade de cada hum dos esco ...
Ihidos , a sua qualidade', estado, quanti-
dade de bens que possue , e as mais cir-
cumstancias que o fazem digno do Posto,
para que vem nomeado.
. VI. Baixando deferidas as Consultas
ao Conselho de Guerra , se expediráõ a
cada hum dos Officiaes, que forem proví-
dos , as Patentes correspondentes , que,
depois de apresentadas aos respectivoS' Ge-

ne..
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neraes de Divisão, e de obterem o seu W17t1

f pra-se, e a intervençao do Governador da
Província ) serão registadas nas Camaras
dos mesmos Lugares) aurhorisadas para
fazerem as Propostas ) e ahi , em acto de
Carnara , estando presentes as pessoas que
costumão presidir nellas para serem 'pro-
postos semelhantes Empregos , jurado de
servir bem, e fielmente no desempenho das
suas obrigações, fazendo-se disso assento
pelo Escrivão da Camara junto ao registo
(la mesma Patente.

VII. Não sendo praticável a mesma
fórma nas Propostas para os Officiaes das
Ordenanças das Bri?adas de Lisboa, c sce
Termo, se guardara a mesma ordem quan-
to aos Chetes de Brigada, e seus Segun-
dos ; não sendo porém propostas para es-
tes Empregos pessoas, que, pelo menos, não
tcnhão o Foro de Moço Fidalgo com exer-
cicio. -Para Capitães Móres , e Sargentos
Móres das Ordenanças cornprehcndidas den-
tro da mesma Cidade, e Termo proporáõ
os Chefes destas Brigadas , pessous que,
alem das mais qualidades, renhão o Foro
de Mocos Fidalgos ': e para Capitães , e
Tenent~s destas Capitanias Móres propo1
ráõ tambem os Chefes destas Brigadas,
ouvindo sobre isso os Capitães Mores ,
pessoas nobres) e abastadas cm bens) ~ue

l1ao
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não sirvão pessoa alguma" nem mesmo se-
jão crianos da Casa Real, quando o seu
exercício ahi for menor, que Moços da
Camara, O registo das Patentes, e Termo
de juramento destes Officiaes se fará cm
lmm Livro, que, para este fim, terá cada
hum dos dous Chefes destas Brigadas.

VIII. As Casas da Rainha, Bragança,
e Infantado ficaráõ conservando os privile-
-gios, que tem de prover por Consultas dos
Tribunaes competentes o numero de pos~
tos, que se determinará depois de executá.
da a subdivisão ulterior das Brigadas de
Ordenança; seguindo-se porém a respeito
destes as mesmas regra') para a sua nomea-
ção, e posse, que para os outros ficão de-
terminadas, e variando tão sómente no Tri-
hunaI, a que devem ser remettidas as Pro-
postas , e pelo qual lhes devem ser expe-
didas as Patentes, ficando, os que assim fo-
rem providos, iguaes em tudo aos outros,
e sujeitos ás mesmas Leis.

IX. Os Sargentos, e Cabos das Ordc-
nança~ em todas as Brigadas serão nomea-
dos pelos Capitães das Companhias, e ap-
provados, quando tiverem as circurnstancias
requeridas, os primeiros pelos Chefes das
BrJgadas , e os segundos pelos Capitães
Mores. Para estes Postos se cscolherãõ ,
das pessoas residentes na Companhia , 0\1. . Es.
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Esquadras correspondentes, aquellas qu~
forem mais habeis, e abundantes em bens,
tendo a circumstancia de serem, ou have--
rem sido casados.

C A P I T U L O IV.

Uniformes de que devem usar, privile-
gios , e recompmstls, que ~erlfo os

Officiaes d' Ordenança.

I. TOdos os Officiaes , Sargentos, •
e Cabos d'Ordenança terão por uniforme
casaca de saragoça, conforme o modelo,
que se dará, canhão , golla , e bandas en-
carnadas, botão de metal arnarcllo , que te-
rá no meio o numero da Brigada , a que
pertencerem) e em orla O nome da Capi-
tania Mór: vestia e calção branco, ou da
cór da casaca, Sobre esta farda os Officiaes
usaráõ dos distincrivos , que competirem'

. aos de igual graduação do Exercito: os
Sargentos de dous galões d'oiro cm asp~
no braço direito , e os Cabos de outros
dous formando hum angulo ; chapeo sem
galâo) com huma pluma branca, espada ,
. c
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e fiador do uniforme; mas nenhum Offi-
cial das Ordenanças usará de banda.
II. Nenhum dos Empregados nas Or-

denanças vencerá soldo ; m3S os Oíficiaes
dellas ) além das honras (lue lhes compe-
tem pelas suas graduações ) serão attcndi-
dos com especialidade para todas aqucllas
Graças ) e Mercês de que se fizerem dig-
nos pelos seus serviços ; ficando desde já
determinado) que todo o Chefe de Briga-
da , que tiver servido com desempenho das
suas obrigações pelo espaço de vinte annos ,
será remunerado com huma Commenda ,
que não excederá a lotação de I20d)OOO

• reis; que os Capitães Mores , que tiverem
servido do mesmo modo pelo tempo de
quinze annos , e os Capitães pelo de vinte
e cinco) serão condecorados com o habito
da Ordem Militar de S. Bento d'Avís.

III. Os Sargentos) e Cabos das Orde-
llanças, em quanto o forem, gosaráõ de
aposentadoria passiva ) serão livres de fin-
tas, peitas, e mais encargos do Conselho,
não serão obrigados a ser Depositarias) ou
Tutores; a ir ás rondas) ou conducção de
prezas; a servir contra sua vontade os Car-
gos publicos , e serão preferidos para o
provimento dos Offieios de Justiça) que
vierem a vagar nas terras dos seus dorni-
cilíos , se elles os pertenderem,

CA-



PARA AS ORDENANÇAS. I)'

C A P I T U L O V.

Probibição de que passem para os Corpos
do Exercito, ou pertendão o Commando
delles , e residencia , a que serão obri-

gados os Officiaes d'Ordenanfa.

- I. SEndo muito importantes os ser-
viços , que podem fazer os Officiaes <]ue
forem empregados nos Corpos das Orde-
nanças , e mui difficultoso encontrar pes-
soas , <]ue reunão ai circumstancias preci-
-sas para merecer a confiança , que dellcs
se faz; vindo por este, e outros motivos
a ser muito prejudicial ao serviço, que se
lhes consintão passagens nos' Postos ,que
tem , ou em outros para o~ Corpos regu-
lares do Exercito, prohibe-se expressamen ..
te, que nunca, e em tempo algum se in-
tentem requerimentos desta natureza , aos
quaes se não deferirá.
II. Para evitar desde já qualquer moti-

vo de contestação para o futuro, determi-
na ..se, que os Officiaes das Ordenanças
nunca se possão prevalecer das gradua-
~6es com que ficão equiparados aos Of6.-

ciaes
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ciaesdo Exercito, para pertenderem o Com-
mando de Tropas regulares , Praças, ou
Estabelecimentos Militares daquelles Luga-
res em que residirem, o qual deverá sem-
pre pertencer aos Officiaes do Exercito.
r UI. Para que os Officiaes das Orde-
nanças tenhâo conhecimento pessoal dos in-
dividuos, e faculdades, que houverem nos
seus Districtos , e para que possão desem-
penhar bem as suas obrigações , residirá
em todo o anno em cada Brigada o Che-
fe, ou o seu Segundo: nas Capitanias Mó-
res o Capitão Mór, ou o Sargento Mór;
e n1S Companhias o Capitão) ou o Te-
nente _, ajustando-se para esse effeito entre
si; e quando o não fizerem, recorreráõ ao
seu Chefe immediato , que regulará o tem-
po que hum , ou outro deve residir. Nos
mezes porém destinados para o Recruta-
mento Geral do Exercito todos os Officiaes
das Ordenanças serão obrigados a residir
nos seus Districtos,

f

'.
. ".. -
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CAPITULO VI.

Modo porque agora se deverá proceder ti
J'ubdivisifo das Brigadas, e nttmerafáo :

dos Fogos em todo (J Rei/Ia.

1. SRndo hum dos objectos princi-
paes do presente Estabelecimento o Recru-
tamento Geral do Exercito iguol entre to--
da a Povoação do Reino , e conforme á
Justiça, e bem geral dos Povos; assim C~

mo outros interessantissimos fins para que
he destinado , e convindo por isso accele-
rar , e facilitar, quanto for possivel , à sua
execução y' logo que esta ror ordenada , pro~
cederáõ os 24 Chefes de Brigada , e os
seus Segundos , que então serão nomeados .,
á divisão das suas Brigadas cm Capitanias
.l\1.óres·~ )c Companhias, fazendo-o de tal
fÓrma, qu~· não só todas as subdivisões fi-
.quem, quenro for possivel, iguaes em nu-
mero de Fogos, mas 'unidas com attenção
_3? .commodo dos Povos , e usos estabcle-
cIdos, não se ligando pava ella , sua jgu~l-
dade , e 'União, a Tcrmos , ou Fregllez~as ~

li l~n",
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ainda que sejão Terras de Donatarios , ou
da Coroa.

II. Logo que tiverem feito estas divi-
sões , enviaráõ os Chefes de Brigada á Se-
cretaria d' Estado dos Negocies da Guerra
huma Lista, que comprehenda os nomes
das Cabeças das Capitanias Móres , e Com-
panhias, com J descripção dos Fogos) de
que se compóem; cujas Listas, depois de
approvadas ) se publicará o em seguimento
da que vai annexa a este Regulamento.
UI. A' sobrcdita divisão se seguirá im-

mediatamente a nomeação dos Capitães Mó-
res , Sargentos Móres, Capitães, e Te-
nentes.

IV. Qyinze dias depois de tomarem
rosse os que forem nomeados aprcsenraráõ
às Capitães aos Capitães Móres , e estes
aos Chefes de Brigada as nomeações dos
Sargentos, e Cabos, que lhes toca propôr,
V. Runs, e outros vigiarãõ , que, den-

tro em hum mez, todas as Companhias se
achem divididas por Esquadras, o que se
fará com a mesma attenção de igualdade ,
-uniâo , e commodidade dos Povos, e no
espaço de dous mezes se terá completado
a numeraçao de todos os Fogos de cada
hum a das Esquadras , a que se procederá
da maneira seguinte.

VI. Todos os Fogos de cada huma dasEs..
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Esquadras serão numerados na parede, por
cima da porta principal, com algarismos bem
intelligiveis , e ~ :1 tres pollegadas por cima J
se indicará a Esquadra ) a que pertencer;
cs números se seguiria) na ordem natural)
desde a primeira casa da Esq uadra ) cm
qhe houver habitantes) até á ultima, ten-
d ~ ~o sempre attençao) a ..que a numeraç:lo
deve ser dos Fogos, e nao das casas. No
lugar em que acabar huma Esquadra co-
meçará outra na casa imrncdiata pelo nu-
mero primeiro, e assim successivamente.

VII. A despeza da primeira numeração
será feita, debaixo da inspecção dos Capi-
tães, pelas rendas dos Conselhos) em que
estiverem as Companhias , e será paga por
folhas assinadas pelos mesmos Capitães,
que se levaráõ em conta aos Thesoureiros
dos ditos Conselhos. Na Cidade de Lisboa

, • I ".Jporem servira a mesma numeraçao, a que
se procedeo pára o uso do Correio , e no
seu Termo se procederá a ella na fórma
que acima fica d-to. .

VIr!. Os Propriet-arios das Casas serão
obrigados a renovar esta primeira numera-
ção, sem alteração alguma, quando disso
houver necessidade. Os Capitães vig:ar.áõ por
si, e seus inferiores, sobre a execuçao des-
t~ anigo; e, quando algum numero neces-
ilte de ser novamente escrito, mandarãõ , pe...

2 ii lu
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]0 Cabo da Esquadra compet~nte, avisar o
,Proprietario da Casa; e não o fazendo es-
te em quinze dias, farão a dita renovação
á custa do Conselho, condemnando ao re-
belde em dous mil e quatrocentos reis, de
que avisaráõ , e darão rol assinado por cl-
les na Camara , para haver de ser cobrado
com as mais condemnações , de que se to-
mará conta.

IX. Q,landodentro do Districto de hu-
ma Esquadra se construir huma nova ca-
sa , o Proprietario della se dirigirá ao Ca-
pitão para este lhe indicar o numero, que
lhe corresponde , e o escreverá no lugar
competente, debaixo das penas comminadas

.J ,.,aos que ~ao -renovao os seus numeras.

t •

I ~

C A".
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C A P I T U L O VII.

Livros, e Listas, que deuerdô ter os Of-
ficiaes, e lYIappas, que deveráó

dar todos os annos,

l· LOgo gue se finalize a numera-
ção , os Capitães formaráõ Livros das suas
Companhias da fórma que vai indicado no
modelo numero 2, , e nelles comprehende-
dó todas as pessoas domiciliadas nellas,
seja qualquer gue for a sua qualidade, ou
occupação , não exceptuando Ecclesiasti-
cos , Seculares, Religiões , ou Estrangeiros.

Estes Livros, assim como as mais Lis-
tas de que adiante se trata, serão impres-
sos conforme os modelos, e comprados á
custa dos Conselhos) rubricados) e encer-
rados pelos Chefes de Brigada) Capitães
Móres, e Capitães, e guardados por estes
ultimes.

II. Para que os Livros estejão sempre
em boa ordem) e exactos, os Cabos VISl-

taráõ todos os mezes as suas Esquadras,
e darão conta ao Capitão das alterações,
que tiver havido desde O rnez anteccdente ,

de-'
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d I d '.J '.J. ec aran O os que morrerao , nascerao , ca-
sárâo &c, os seus nomes, e a que mune-
ro oertencem: os Càpitães farão logo es-
crever no Livro pelos Sargentos todas es-
tas alterações; e elles mesmos vigiaráõ so-
bre as obrig icões dos Cabos, para que o
Livro do Registo , de que são responsáveis
ímmediaramente , esteja sempre em estado
de se apresentar aos seus Superiores.

III. Todos os annos, no mez d' Outu ..
bro, os Cabos , e os Sargentos formar.iõ
entre si hum a Lista de cada Esquadra, se-
melhante ao modelo numero 3 , a quaI .en-
tregaráõ aos Capitães, para por ella veri-,
ficarem as alterações, que, pelo decurso do
anno, lhes tiverem noticiado, conhecendo por
este meio a exacçâo de cada hum, e pro-
cedendo, ácerca disso, aos .exames , que
Ihes parecerem necessários.

IV. No fim d' Outubro cada Capitão
extrahirá do seu Livro de Registo hum
Manoa conforme o modelo numero 4) que
mandará ao seu Capitão Mór, o qual fa-
zendo hum resumo semelhante ao modelo
numero '5 , de todas as Companhias, o re-
rnetter.i ao Chefe de Brgada , e este, re-
duzindo' gualmente a hum só .o das Capi-
tanias Móres , conforme o modelo numero
6 , o enviará ao Governador da Província
com hum duplicado, que este transrnittirã

ao
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ao GeneréYlde Divisao, antes do fim de
"Novembro ..

V. Para facilitar mais a execuçao do
q.ue fica determinado, cada hum dos Che-
fes de Família de huma Capitania, quan-
do quizer mudar-se para o Districto de ou-
tra, será obrigado a pedir ao seu Çapitao
hum bilhete, que este lhe não podera ne-
gar, e que lhe passará gratuitamente, in-
do marcado com o sinete da Companhia ,
para o que haverá hum em cada hurna.
dellas com as Armas do Lugar, Cabeça
da Capitania Mór, e em orla o nome da
Companhia: a despeza delles será também
por Conta dos Conselhos.

VI. NdO sendo praticável cornprehender
no presente Regulamento a explicação do
modo porque se deveráô haver os Capi-
tâes na descripçâo dos differenrcs casos
que podem occorrer na prática, além dos
que vão mencionados nos modelos annexos
a este Regulamento, dar-se-ha aos Chefes
de Brigada, no fim do primeiro anno deste
Estabelecimento, huma Instrucção detalha-
da do modo porque se ~cv~rá proceder
nos casos em que a expenencia mostrar a
necessidade de huma maior" explicação.

CA
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C A P I T U L O VIII.

Inspeccoes , que se devem fazer todos os
am~os aOJ'Officiaes d'OrdmaltCa, e

~ J

I1iformaçoes, ~ue delles se de-
»erdõ dar.

T. A Fim de prevenir todos os abu-
sos, que poderiâo resultar da presente Or-
ganizado oppressivos para os Povos, se ca-
da hum dos Encarregados não tivesse quem
vigiasse sobre a boa ordem desta Regula-
ção, e sobre a execução dos objectos, de
que he base, não obstante a justa confian-
ça, que se tem nas pessoas agora escolhi-
das, e nas que para o futuro o forem) de
que obraráõ sempre muito conformes com
as suas obrigações , determina-se q ue os
Capitães Mores visitem todos os annos, ]1U-
ma vez por si, e outra pelos seus Sargen-
tos Móres , as suas Companhias, informan-
do-se do procedimento dos seus subordina-
dos, nas funcções sómente dos seus Postos,
examinando muito miudamente os Livros
rara conhecerem a exactidão com que es-
tão escritos, emendando logo os descuidos,

e
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e dando parte ao Chefe de Brigad~, qu:tn-
do estes forem repetidos , para msso pro-
ver como for a bem do serviço.

II. Os Chefes de Brigada farão também
todos os annos , da mesma fórma , hurna vi-
sita ás suas Brigadas , dividindo as Capi-
tanias Móres com os seus Segundos ; in-
formando-se, não só dos objectos, que fi-
cão determinados, mas tambem dos Capi-
tães Mórcs , e Sargentos Mores , para o
que terão em vista as informações, que
estes lhes houverem dado, e huns, e ou-
tros lavraráõ , e assignaraõ hum Termo,
onde declarem que fizerão as ditas visitas)
e o dia em que as fizerão.

III. Os Governadores de Provincia man-
darriõ todos os annos fazer a Inspecção das
Ordenanças, como lhes será ordenado no
Regulamento competente.

IV. Para que chegue todos os annos á
Presença de Sua Alteza Real a noticia dos
que o servem a Seu contentamento para
lhes fazer Mercés , e assim também os ex-
cessos daquelles , que, contra a Sua expe-
ctação , faltarem aos seus deveres , para
serem castigados como merecerem as suas
faltas, darão os Capitães Móres cada anno
no mez de janelro aos Chefes de Brigada
.hnma Informação dos seus Officiaes; C es-

- tes , fazendo a cada hum as suas observa-
ções ,
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cões , enviaráõ estas Informações, com a
que clles mesmos devem dar dos Capitães
Móres, e Chefes de Brigada em Segundo,
aos Governadores de Provincia , que as re-

,~ I fi ~metrcrao , com as n ormaço~s compe en-
tes dos Chefes de Brigada , aos Gencracs
de Divisão, para estes as tran mittircm ao
Conselho de Guerra com as notas indivi-
duaes, qu~ lhes parecerem necessárias.

T I T U L O II.

Da forma com que se deverá fazer o Re-
crutamento pelra o Exercito.

TEndo-se organizado as Ordenancas do
Reino, e do Alr;arvc de fórrna tal~, que
possâo satisfazer aos fins para que forão
creadas , e sobre tudo aos Recrutamentos
cioExercito, tanto em Paz, como em Guer-
ra , sem as desigualdades , e opprcssões ,
que até agora tem resultado dos methodos
arbitrarios muito tempo usados nestes Rei-
nos, e ainda seguidos, a pezar da Provi-
dente Lei de 24 de Fevereiro de 1764, e .
declarações posteriores ) que a experiencia
mostrou serem inefficazes , ou fosse pela.

de ~

•
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desigualdade com que os Recrutamentos
forão distribuidos , ou pela insufficiencia
elos meios empregados, ou, cm fim, pelo
grande numero de privilégios conservados
(ecm a disposição do § 20 ) e seguintes
da mesma Lei) em quanto a experiencia
não mostrasse a abundancia , ou falta de
gente, que havia j rc: ultando de tudo isto
n50 só a maior difficuldade para o conser-
var no pé, a que as circumstancias tem re-
querido , que elle se eleve , c ainda mais
para satisfazer aos Decretos de 2) d' Agos-
to de I779 , e I4 de janeiro de I791 ,
que dctcrminárâo o tempo de serviço, a
'lue scrião obrigados cs que fossem recru-
tados , ou voluntários sentar Praça no Exer-
cito, e sendo da maior necessidade ordenar
de huma maneira fixa, e permanente as re-
gras , que neste imporrantissimo assumpto
se devem seguir; para que, por huma par-
te, não falte ao Exercito em tempo algum
o numero de homens, de que he indispen-
savel , que clle seja composto para manter
a Henra, c Indepcndencia nesta Monar-
quia, e, pela outra, que este encargo, pc...
zando igualmente em todos, venha a ser mais
suave, e facil a cada hum em particular,
considerando-se , que os privilegios, que
isentão de concorrer para este primeiro de-
ver da Sociedade, sao subversivos de toda

a
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a ordem, e prejudiciaes ,. não só ao Cor ..
po todo da Nação, mas aos mesmos indi-
viduos privilegiados, que formão huma
parte deIla ; tendo mostrado já a experien-
cia a necessidade de os suspender, como se
fez no rnez d' Outubro de 1?97 , e conti-
nuando a mostrar cada vez mais quanto
he indispensável manter por Qr1 a mesma
suspens30 : determina-se, que o Decreto
de 24 d'Ourubro de 1797 fique subsistin-
do provisoriamente, como declara São ao
§. 20 da Lei de 24 de Fevereiro de 1764,
e que para os Recrutamentos do Exercito
se siga daqui em diante o seguinte Regu-
lamento.

CA~
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C A P I T U L O l.

Designação da_spessoas, que são habei;.r
. para o seruz co ; das que devem servir

nas dijJermús classes; e o tempo da-
quellas a quem he permittido fazer-se
sub.rtituir ; -das: que nlfo são obrigada.f
40 Recrutamento ; e das que são abso-
lat amente isentas do Serviço.

. r. TOdos os moços solteiros maiore~
de 17 , e menores de 40 :U1flOS de idade,
com altura de 5'8 pollcgadas, e mais,' do
pé Portuguez, medidos a pés descalços nas
craveíras , que do Arsenal Real do Exerci- I

to se distribuiráõ a cada Brigada d'Orde-
nanças, ou por aquellas , que forem por
ellas afferidas, não tendo lezão , ou defor-
midade que os.incapacite , serão habeis pa-
ra serem recrutados.
II. Os Aprendizes porém de todos os

Officios, que formão as Bandeiras delles ,
principiaráõ a reputar-se habeis para o ser-
viço desde a idade de 20 aMOS: mas aquel-
les, de qualquer classe que forem,. que se
offerecerém voluntariamente) serão admit-

ti-
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tidos desde a idade de I) annos comple-
tos, tendo a altura acima ordenada.

III. Achando-se determinado, que o
Exercito seja composto para o futuro de
duas classes de soldados, hurna , a que se
chamará de Permanentes, e outra d' Auxi-
liares: a primeira classe será obrigada a
servir por 10 annos , e a seeunda por 14,
e, no fim deste tempo, se permittirá a cada
hum continuar o serviço , ou voltar pata
'Suas casas, sem que para isso -lhc seja ne-
cessario recorrer aos seus Chefes por Peti-
ção, ou de outra maneira; mas estes se-
rão obrigados a dar-lhe a sua dcmissão ,
ioga que findar o tempo do serviço cffccri-
vo , do modo que irá determinado nos Re-
gulamentos do Exercito.
, IV. Os Soldados Permanentes estarão
sem prc unidos ás Bandeiras, e se lhes con-
cederdõ as licenças por escala de hum ,
dous , ou tres mczes em cada anno, como
-as circurnstancias o pcrmirtirern : os Solda-
-dos Auxiliares serviniõ tão sómente dous
mezes em cada anno, além do tempo, que
no primeiro anno lhes for indispensavel pa-
ra aprenderem os Exercicios , e que não
será nunca menos de seis rnczes: nos ou-
-tros dez mezes do anno, que serão marca ..
dos no Regulamento, estarão nas suas. ca-
-sas; e não serão obrigados a comparecerem

no
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no Regimento, exceptuando o ca,so de
Guerra, ou outras cil'cumstancias semelhan-
tes, para o que serão prevenidos. HUl1s, e
outros entraráõ nos Voluntários d'Ordenan-
ças depois de sahirem dos Regimentos de
tinha, conforme vai indicado no § I. ea-
.pitulo 1. do Titulo III. deste Regulamento.

V. Sendo o objecto principal do Esta-
bclccimento d' Auxiliares, e Permanentes a
conservação de braços na Agricultura, e
Manufacturas, ficaráõ pertencendo aos Au-
xiliares, para dahi se recrutar esta classe,
todos os filhos de Lavradores, que lavra-
rem em propriedades suas, ou de rendi
com mais de duas juntas de bois; os filhos
primogenitos dos que lavrarem com huma ,
ou duas juntas, ou aguclle, que clles es-
colherem, quando mais de hum for capaz;
para o serviço; os filhos mais velhos das
Viuvas , tendo estas também 'a escolha,
quando mais de hum for capaz para o ser-
viço; os primogenitos dos Lavradores, que
lavrarem mais ,de dez pipas de vinho , por
aquelles annos , cm ~ue apresentarem cer-
tidão de como pagárao o Subsidio littera-
rio da dita quantidade; os dos Lavradores
de cinco pipas d' azeite ás çafras ; 09 dos
Criadores , que tiverem huma egoa fantiL
obrigada á coudelaria , apresentando certi..
dão do seu bom tratamento, os primo~e~

ni-
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nitos daqucllas pessoas, que possuírem
bens vinculados em predios rústicos , que
renderem 200c!JOOO reis, sendo fora de
Lisboa, e seu Termo) e 4ood)ooo reis;
dentro do dito districm , cultivando parte
delles ; os filhos primogenitos dos Mestres
d'Officios embandeirados, que tiverem lo-
ja aberta , se trabalharem com seus Pais
nas suas lojas pelo mesmo Ofricio ; -todos
os Officiaes d' Espingardeiro) Serralheiro,
Ferreiro, Carpinteiro de carros, e insrru-
mentos de .lavoura , Cuteleiro, Fabricantes
de palmos, do baetas , droguetes , sarago.
ças, e outras fazendas de lá, ou de seda
do largo, de galões, de fazendas d'algo ...
dão, e lençaria, sendo domiciliados den-
tro das Brigadas, em que nascérão , ma..
triculados , e trabalhando cffectivarneote
pelos seus Officios, sem terem prevaricado.

VI. Todas as, outras classes fornece-
ráõ as Recrutas para os Permanentes; mas
em attenção á utilidade, que de varias oc-
cupações resulta ao Estado, de se lhes per..
mittÍra liberdade de as poderem conti-
nuar, sem com tudo 09 isentar de contri-
buirem para a defeza delle, como'são obri-
gados, será permittido a todos -os indivi-
duos abaixo mencionados fazerem-se substi-
tuir por hum homem da mesma Brigada ~
~ue já tenha cumprido o seu tempo de

ser..,
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$erviço, e que esteja em idade, e saude
competente pará o continuar, entregando
na Caixa do Regimento, no dia, em que
o substituto sentar Praça 1 a quantia de
48<b000 reis, de donde se dará logo a es..
te 6~ooo reis, continuando-se-lhe depois
10 reis de sobre soldo por dia, e restituin-
do-se-lhe no fim do tempo do serviço a
quantia que existir, conforme irá determi ..
nado no Regulamento Economico. OS Es-
tudantes da Universidade de Coimbra, e
cs que se acharem matriculàdos para a Ma-
rinha na Academia estabelecida nó Real
Collegio dos Nobres , e que seguirem as
Aulas com aproveitamento, os que frequen-
tarem as de Anatomia, e Cirurgia no Roo...
pital de S. José, mostrando applicação ;
os Cornmerciantcs matriculados ; os Ren-
deircs de Rendas Reaes ; Mercadores de
pannos , que venderem pelo grosso, e miu-
do; Fanqueiros , Capellistas , Merceeiros
pelo grosso, e os filhos, caixeiros, e fei-
tores de todos estes, que sem dolo os aju-
darem ; os Officiaes matriculados, e com
loja aberta, que tiverem nella effectiva-
mente mais de hum Official; cs filhos mais
'Velhosdaquelles Proprietários encartados em
Officios de Justiça, ou Fazenda, em que
ordinariamente cosrumão succeder a seus
Pais; cs criados d'ordcnado ; e ração das

c ~es--
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pessoas isentas' do sorteamento, assim co·
mo os seus feitores, e abegões, que lhes
tratarem das suas rendas , e propriedades;
os das Religiões, e Ecclesiasticos de Prior,
ou Abbade para cima inclusive ; os abc-
gões daquelles Lavradores, que, n50 tendo
filhos) lavrarem com duas juntas de bois,
ou, tendo-os, lavrarem com mais de duas
juntas.

A admissão destes substitutos pertence-
rá ao Coronel do Regimento, á vista das
Certidões do Capitão Mór, approvadas
pelo Chefe de Brigada, que serão conser-
vadas no Arquivo Ido Regimcnto , e apre-
sentadas aos Inspectores na occasião das
suas Inspecçõe s.

VII. A fim de não tirar á Nobreza do
Reino a liberdade de procurar voluntaria-
mente o Serviço, e a occasião de mos-
trar a generosidade com que deixa o des-

• canço das suas casas pela honra de servir
110 Exercito, e sustentar a reputação , e
Nobreza, que os seus Maiores adquirírão :
determina-se, que todas as pessoas , que
tiverem o Foro de Moços Fidalgos , ou
Outro maior. os filhos dos Tenentes Coro-
neis , e Capitães Móres, e dahi para ci-
ma ) os filhos dos Desembargadores da Re-
lação, e Casa do Porto, Casa da Suppli-
cação , c dos Tribunaes sejão isebtos do

rc-
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reerütamento, na persuasão , de que elles
tontinuaráõ a procurar voluntariamente ó
Serviço em o numero dos Permanentes,
ou dos Auxiliares , como lhes for mail
commodo ; mas acontecendo , contra a mais
bem fundada esperança, obrarem de outra
maneira, serão obrigados a pag~r décima
dobrada de todos Os seus bens , qualquer
que seja a Sua natureza, quando aos vinte
e cinco annos de idade , não tendo assenta-
do Praça , senão acharem formados pela
Universidade de ~;>imbra, ou eml?regados
em outra Repartição do Real servIço, ex-
ceptuando os Officios de propriedade de
Justiça, ou Fazenda.

VIU. Devendo algumas classes , que
servem outros Empregos, ou que se fize•.
rão hábeis para elles , ser isentas do Re-
crutamento, em attenção ao bem gerá!
que dahi resulta nos outros ramos do Real
serviço , ficaráõ isentos de serem sorteados:
os Estudantes da Universidade de Caim.
bra , 'desde () dia em que tiverem sido gra-
duados com o gráo de Bacharel; os Ci....
rmgióes examinados ; os Empregados no
Eràrio Regia, e outras Repartições da Real
Fazenda, ou Tribunaes Regios , desde o
dia <'>!U que vencerem ordenados. ./
IX. Constituindo os homens marítimos

huma parte da força ar.mada, e sem os
c 11 quaes)
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qu::tes , .nem a Marinha Real, Item a Mer-
cantíl se poderáõ manter , ficaráõ isentos
do Recrutamento do Exercito de terra to-
dos aquelles , que constar legalmente se
achão matriculados nos Livros correspon- .
dentes, e que, sem fraude, ou dólo , segui-
rem esta vida, concorrendo nelles as qua-
lidades '. que pelas Leis, e Ordens anterio-
res estão determinadas , ficando só obriga-
dos a fornecer, além das tripulações dos
Navios de Guerra, as Recrutas necessárias
para manter 110 estado completo a Brigada
Real da Marinha.

X. Sendo necessario €vÍtar desde já al-
gumas dúvidas, que podem oecorrer na
execução deste Regulamento , determina-
se , que não sejão incluidas nas relações
dos sorteamentos aquellas pessoas, que, até
á sua pu~licação, tiverem sido escusas do
Real serVIço, tendo completado dez annos
eífecrivos , e sem nota, se 'para elle forão
recrutadas, ou seis, se sentárâo Praça volun-
tariamente; os primeiros desde a publica.
çâo do Decreto de 2) d'Agosto de 1779,
e os seelindos desde' a publicação do De-
creto de 14 de Janeito de 1791 , logo que
assim o fizerem constar por Certidões ori-
ginaes dos Chefes dos Regimentos em que,

I ...servrrao,
XI. Da, mesma sorte não sedio inclui-

dos
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d05 nas ditas relações aquelIes que , em
virtude das promessas> que lhes ,estão fei-
tas , forem obtendo as suas demissões do
serviço, em consequencia de se preenche-
rem os seus lugares successivamentc pelo
novo rnethodo dos sorteamentos.

XII. Outrosim serão isentos de entrar
nas mesmas relações aquelles, que , por
effeiros do determinado neste Regulamento,
forem obtendo as suas escusas no fim do
tempo, que lhes he assinalado, ainda que
pela sua idade , e disposição sejão hábeis
para o serviço.

XIII. Ficaráõ com tudo sujeitos ao sor-
teamento todos aquelles que até azora se
acharem escusos , sem haverem con~pletado
o respectivo tempo de serviço , que se acha
estabelecido pelos Decretos acima mencio-
nados, ou os que para o futuro, por quaes-
quer motivos, possão obter a sua demissão,
sem preencherem os annos determinados no
presente Regulamento, ou ultimamente
aquelles , que tendo sido demittidos do ser-
viço, ainda por a1eum dos motivos apon-
tados, que os escusão do sorteamento , se
acharem com tudo cornprehendidos na clas-
se dos vadios.

CA-
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C A P I T U L O II.

Distribuiçáo das Brigados d'Ordenat1ça.f
pelos differentes Corpos doExercito pa.
ra o Recrutamenm ~ tempo) e formai: ..
dades , que para d/e se prescrevem.

l. CAda huma das Brigadas d'Or-
denança fornecerá as recrutas a hum dos
Regimentos d' Infanteria do Exercito) e
cada duas das ditas Brigadas a cada hum
dos Regimentos de Cavallaria ) ou Dra-
gões: as Legiões , e Corpos d' Artilharia
recrutaráõ alternativamente nas oito Briga-
'das da sua competente Divisão do modo
que vai indicado no Mappa numero 7~

II. O Recrutamento se fará todos os
annos ao mesmo tempo em todo o Reino,
,sempre que circumstancias imprevistas não
obrigarem a alterar esta ordem: para esse
fim cada hum dos Regimentos será obri-
gado a enviar ao Inspector da Arma, a
que pertencer, no primeiro dia depois de
finalizarem os dous mezes de Exercicio ,
huma relação por classes, e conforme ao
modeío , que se lhe transmirtirá com o Re-

gu·
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guIamento, na qual se declarará o numero
d'Officiaes, e Soldados, que lhe faltão , e
o motivo, c o daquelles , que findão o seu
tempo de serviço naquelle anno: o Inspe-
ctor verificará estas relações na inspecção
a que deve proceder unicamente com esse
fim; depois as entregará ao General ·deDi-
vis'ío pelo Chefe de Estado Maior della :
logo que o General de Divisão tiver rece-
bido as Listas apuradas dos homens, que
faltão em cada Regimento, passará as Or-
dens aos Chefes de Brigada d'Ürctenança
para o numero de recrutas, que cada hum
deve apromptar , e com a destinçâo das
classes: juntamente com esta ordem lhes
enviar..l os nomes, e naturalidades dos Sol-
dados daquella Brigada, que naquelle an-
no tiverem desertado.

III. O Chefe de Brigada diminuirá do
total o numero dos Desertores, e dividirá
o resto pelas oito Capitanias M6rcs , pro-
porcionalmente á População de cada huma ;
subdividirá o contingente de cada Capita-
nia M6r pelo numero das Companhias, e,
ajuntando a cada huma o numero dos De-
sertores, que tiver tido naquclle anno, pas-
sará a cada Capitão Mór o numero de re-
crutas, que deverá sortear em cada Com-
panhia , com a distinção de Permanentes ,
e Auxiliares: com esta ordem lhe transmit-

ti.
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tirá a relação nominal dos Desertores de
cada Companhia, que se affíxarã na porta
da Igreja da Freguezia para serem conhe-
cidos de todos. Tudo o q1tlefica ordenado
neste, e no §. antecedente se achará execu-
do até o dia 21 de Dezembro , e nesse
mesmo expedirá o Capitão Mór as ordens
para se avisarem as Companhias de dia em
que deve ser a sua revista.

C A P I T U L O III.

Rtvifta, Ijue se deuerdpassar ás ('omp"..
nbias para apurar as Listas dos

babeis para o sorteamento.

I.' N Os dias 26 , 27, 28 de De-
zembro se passará revista a todas as Com-
panhias para se apurarem as Listas dos
que devem ser sorteados, fazendo-se com
tal ordem, que o Capitão Mór assista na
revista de quatro Companhias, em quanto
o Sargento Mór a passar ás outras quatro,
e revezando-as de fõrma , que o Capitão
Mór em dous annos tenha assistido á re-
Vista de todas: se alguma das Companhias
for tão distante que o Official superior não

pos·
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possa acudir a ellas nos dias determinados,
ou se a revista de alguma Companhia exi-
gir mais algum tempo, os Capitães Mó-
res se regularáõ de tal fórma , que no ul-
timo do anno estejão acabadas as revistas
de todas.
II. Qyando o Capitão Mór, ou o Sargen-

to Mór estiverem doentes, que não possão
satisfazer ás obrigações das revistas , no-
meará o Capitão Mór, com approvaçao do
Chefe de Brigada, hum dos Capitães mais
habeis parn assistir a ellas em lug ir do
Official superior, que se achar impedido;
mas os que assim forem nomeados n..10 a
passaráõ ás suas Companhias, nem ás dos
Outros mais antigos.

III. Em os dias determinados para as
revistas se porá na Praça publica do Lu--
gar , que for cabeça da Companhia, huma
meza , e na cabeceira della duas cadeiras,
Outras aos lados, e huma no tôpo: ás oi-
to horas da manhã se scharáõ ahi o Of-
ficial superior, que deve presidir á revista,
com os Officiaes, e Sargentos da Compa-
nhia: os primeiros se assenrarãõ com o
Of11cial superior; o Capitão á sua esquer-
da na cabeceira da meza, e o Tenente na
primeira cadeira do lado direito: as outras
serviráó para se assentarem as pessoas no-
bres, que assistirem á revista, e a do tô-

po
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po para o Chefe de Família, que effecti-
vamente estiver respondendo : junto á me-
za, em hum lugar alto, que seja bem vis-
to de todos, estará a craveira.

IV. Qyando tudo assim estiver ordena-
do, o primeiro Cabo conduzirá a sua Es-
quadra junta, vindo, hum; depois dos ou-
tros, pela ordem dos numeras: o Capitão
terá a esse tempo formado huma relação
semelhante ao modelo numero 8, extrahi-
dói. do Livro da Companhia, em que se-
rão comprehendidos todos os moços soltei-
ros, que nella houver: o Official superior
chamará, pelo Livro da Companhia, todos
os Chefes de Familia , seguindo os nume-
ros dos fógos, c em cada hum confronta-
rá a relação do Capitão com os nomes,
que encontrar no Livro, fazendo entrar na
Lista os que tiverem sido omittidos, e elas-
sificando-os no lugar, que convier para os
diffcrentes destinos: notará logo para levar
em culpa ao Capitão as faltas de exacti-
dão, que encontrar, conforme o dólo , ou
malicia, que nelle suppozer, e de tudo da-
rá parte depois ao Chefe de Brigada, ou
sendo o Sargento Mór, a dará ao Capi-
:tao Mór, para este a communicar ao Che-
fe de-Brigada.

V. Ao mesmo tempo que o Official
superior for combinando o Livro com a
r- L~
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~ista na presença de cada Chefe de Farni-
Iia , examinará os moços, que pertencerem
a cada fogo; mandará medir na craveira
aquelles que no anno antecedente não tive-
rem chegado á medida; e, achando que
são habeis , os porá nessa classe. Não ad-
mittirá como doentes os que tiverem fim-
tes? ou chagas, ainda sendo antigas: para
verificar as outras doenças , ou deformida-
des, que lhes achar , ou de que elles se
accusarem , ordenará, que o Medico, ou
Cirurgião do districto da Companhia , ou.
de outro visinho, se ahi o não houver, es-
teja presente, para o que o avisará com
antecipação. Este os examinará na sua pr()o;
sença, regulando-se a capacidade pelo voto
que elle der, ficando porém o dito Medi-
co, ou Cirurgião responsável por aquelles
que tiver isentado individamente , e obri-
eado, no caso de se lhe provar legalmen-
te, a pagar na Caixa do Regimento tan-
tas vezes 48d>ooo reis quantos forem os
homens assim escusos ; cujo dinheiro se ap-
plicará para fazer entrar, do modo indica-
do no §. 6. do Capitulo 1. deste Titulo,
Outros tantos homens em seu lugar, e que'
serão diminui dos do numero dos que a
'Companhia deve dar; e quando segunda
vez se lhe provar dólo, além da pena aci-
ma imposta, será degredado por seis annos

pa-
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para huma distancia de vinte legoas aff:w·
tada do Lugar da sua residencia, ficando
sujeito ao Foro Militar, para nelle ser jul-
gado pelos referidos delictos. Se o Medi-
co , ou Cirurgião avisado não comparecer
na revista, não tendo feito constar ao Offi-
cial superior, que preside a clla , o justo
motivo que o embaraça, será prezo ,por
tempo de hum mez: os moços, que nestas
revistas forem escusos do sorteamento, se-
rão examinados no anno seguinte novamen-
te: quando a primeira Esquadra estiver
acabada, começará a segunda, e assim até
á ultima.
. VI. Depois que as Listas estiverem apu-
radas, o Ofiicial superior com o Capítâo ,
e T enente farão , á vista dellas, outra seme-
lhante ao modelo numero 9, de que tira-
ráó duas copias, huma , que ficará na mão
do Capitão, e que elle será obrigado a
apresentar nas revistas, que forem passadas
aos Livros da Companhia, e na mostra do
anno seguinre , e outra, que irá para a mão
do Capitão Mór: todas serão assinadas pe-
lo Offieial superior, que assistir á revista,
pelo Capitão , e Tenente da Companhia;
e no caso de faltar algum destes, pelo pri-
meiro Sargento, que então fará as funcções
de Tenente. A original se affixard no pri-
meiro do anno na porta da Igreja da Fre-
guezia principal da Capitania, VIl.
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VII. Todos os Chefes de Família serão

obrigados a comparecer na revista, e a
apresentarem nella as pessoas, que estive-
rem comprehendidas no seu assento; e quan-
do algum faltar, será prezo na Cadêa pú-
blica por ordem do Capitão, e pelo tem-
po de g uinze dias, não podendo ser solto
ser Ordem do Capitão Mór, que não po-
derá diminuir o tempo da prizão.

VIII. Se á falta do Chefe de Familia se
ajuntar a das pessoas, que lhe pertencem,
neste caso será prezo por dous mezes na
Cadêa da cabeça da Brigada , de donde
não será solto, sem preceder ordem do Che-
fe da mesma Brigada; e os seus familiares,

I que não comparecerem, ficaráõ habeis pa-
ra entrar no sorteamento , tendo a idade
competente, e serão incluídos na classe dos
Permanentes; e, pertencendo já a esta clas-
se) serviráõ nella por mais dom: annos que
os outros.

IX. As pessoas isentas do sorteamen-
to pelo §. 7. Capítulo 1. deste Titulo, os
Ecclesiasticos , os Officiaes Militares, e os
Ministros empregados , não serão obriga-
dos a comparecer na revista; porém rnan-
daráõ cm seu lugar hum domestico, ou
pessoa authorisada por ellcs, para apresen-
tar aquelles cuc estiverem comprehendidos
debaixo do seu assento, e ferem da classe

dos
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dos que devem entrar no sorteamento ; fal ...
tando porem a mandar a sobredita pessoa
que os represente, pag<lráó pela primeira
vez )o(j)coo reis, e pelas outras a do-
brar; cujas condemnações serão cobradas
executivamente pelas pessoas a quem per-
tencer, ~s quaes o Capitão entregará a re-
lação dos que faltárão, assignada por elle ;
e pelo Official superior, que presidio á re-
vista: e, faltando os seus domesricos , fica-
ráõ comprehendidos na .pena determinada
no §. antecedente.

X. Os Nobres não comprehendidos no
§. VIII. do Capitulo L deste Titulo não se-
rão constrangidos a irem á revista debaixo
da ordem do Cabo; mas ficaráõ obrigados
a acharem-se ahi quando forem chamados
pelo Official superior, e, não comparecen-
do, ficaráó sujeitos á mesma pena determi-
nada no §. antecedente.

Xl. Qyando algum Chefe de Familia ti-
ver negocio tal, que o embarace de ir pes-
soalmente á revista, ou estiver doente, pe-
dirá licença ao Capitão, que lha pcrrnirti-
rá, designando-lhe logo a pessoa, que de-
ve responder em seu lugar, de que o Ca-
pitão fará assento, ficando o Chefe de Fa-
mília responsavel da falta. As V.i.uvas Che-
fes de Familia poderão mandar cm seu no-
me pessoa que responda, avisando primei-

ro
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ro ao Capitão de quem seja esta pessoa,
ficando da mesma sorte responsáveis pela
sua falta.

XII. Todos os moços, que nâo compa-
recerem no acto da revista, não sendo aos
cornprehendidos no §. VIII. acima, e tive-
rem completado quinze annos de idade,
serão reputados habeis para o serviço, e
incluidos no numero dos que entrão no sor-
teamento , ainda quando escusas tenhâo ;
mas aqucllesque estiverem gravemente doen-
tes, farão apresentar certidões passadas pe-
los Chefes de Familia , e juradas pelo Me-
dico , ou Cirurgião, que lhes assistir : a.
sua capacidade será avaliada pela relação
do armo antecedente: porém não tendo com-
parecido neste, ou sendo o primeiro em
que devâo entrar nas sortes, por terem en-
tão completado a idade, serão reputados
habeis.

XIII. Q..lando na Lista dos hábeis para
o sorteamento tiver sido incluida alguma
pessoa residente em outra Companhia, e
que nella tenha sido igualmente incluida
na relação , logo que vir o seu nome na
Lista pública) recorrerá ao Capitão de hu-
ma dellas , pedindo-lhe Certidão de como
entra no sorteamento , e com ella recorre-
rá a~ Capitão Mór, para que o mande
excluir da outra. .

XIV.
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XIV. Se alguma pessoa habil para o
serviço quizer sahir do seu Districto no tem-
po da revista, será obrigada a pedir ao
seu Capitão certidão de corno ha de err-
trar no Alistamento; e aquelles que assim
faltarem ás revistas, serão reputados habeis ;
e tanto estas certidôes, como as ordenadas
no § antecedente ~ serão assignadas pelo
Capitão, e pelo Capitão Mór, e selladas
com o sello da Capitania Mór, ficaráõ re-
gsradas na Companhia, e na Capitania
Mór em Livros, que para isso haverá ex-
pressamente, e o Offíclal superior levará a
copia relativa a cada Companhia, quando
lhe for passar revista, para cotejar COm o
Livro da mesma Companhia.

XV. Todas as pessoas, que forem
achadas desde a ç de Dezembro até 20 de
Fevereiro em qualquer Districto , e não es-
tiverem comprehendídas no Alistamento da
Companhia correspondente , não apl'esen ..
tando as Certidões ordenadas nos dous §§
antecedentes, serão reputadas vadias. .

XVI. As Listas dos habeis para o sor-
teamento se conservaráõ aflixadas nas por ..
ta! das Igrejas até o dia 24 de Fevereiro,
As pessoas ~ que se julgarem lezadas na
distribuição das classes ~ ou seja por se acha-
rem em huma pertencendo a outra, ou pOl·...
que em o numero dos isentos se achem al..

. gUllS
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guns que o não devião ser , ou por não
apparecer na relação alguma das pessoas
da Companhia obrigadas ao Alistamento,
ou, em fim, por qualquer outra causa, re-
correráó ao Capitão Mór com os seus re-
querimentos, que será obrigado a decidir-
lhes dentro em dez dias; e não tendo este
satisfeito dentro no tempo determinado, ou
julgando-se as partes ainda lezadas , recor-
reráô ao Chefe da Brigada, que lhes de-
ferirá dentro em quinze dias ; e no caso,
nao esperado, de não se acharem ainda as
partes satisfeitas, recorrerão ao Governador
?a Província , que,. ~azendo-se primeiro
mformar, lhes deferirá dentro em quinze
dias, e sempre antes do sorteamento.

XVI. As decisõcs , que houver dos re-
querimentos ordenados no § antecedente,
serão rernettidas ao Capitão da Companhia,
que affixará o seu resultado junto da Lista
do sorteamento, se destas decisões provier
alteração na mesma Lista. Os requerimen-
tos porém não serão admittidos quando não

. seguirem a ordem estabelecida, e se con-
formarem ao modelo numero 10.

n C A..
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C A P I T U L O IV.

Fórma , por que se procederá ao sortea-
meuto , e mais diligencias até que

as recrutas sejão enviadas
, aos Regimentos.

L N O segundo Domingo de Fe-
vereiro, c nos tres dias seguintes se proce-
rler:í.ao sorteamento. Para esse fim se ajun-

,"' d ' "'tarao to as as pessoas, que entrarao na
Lista, que se fez pública, e seus pais, c
parentes, querendo, no mesmo lugar on-
de se passou revista , ahi se achará dos
dous Officiaes superiores da Capitania Mór,
aquellc que não tiver passado a ultima re-
vista á, Com panhia de que se tra ta, com
os Ofliciaes , e Sargentos della ; e haverá
mcza , c cadeiras, C01110 fica ordenado, e
em lugares separados estarão duas caixas.
O Official superior escolherá duas pessoas
que saibão ler. O Capitão terá tantos pa-
peis iguaes , quantas forem as pessoas de
cada classe, que deveráõ entrar no sortea-
mento , e em cada hum o numero, e o
nome de hum delles , e os irá dando hum,

e
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e hum ao homem escolhido pelo Offi.cial
superior, que lerá cm voz alta o nome;
e embrulhando-o, o deitará dentro de hu-
ma das caixas. O Offi.eial superior terá na
m:10 a Lista, e nella marcará os nomes da-
quellcs , que o homem por elle escolhido
for deitando dentro da Caixa; e, verifican-
do no fim se todos os nomes rem o signal
correspondente, far~ fechar a Caixa logo
que estiverem todos os de huma das clas-
ses. Mandará depois deitar dentro da outra
Caixa tantos papeis iguaes, quantos forão
os nomes, que entrárâo na primeira, com-
prchendendo nclles o numero de papeis em
preto igual ao das recrutas, que a Compa-
nhia deve dar, e mais huma quinta parte,
que será de Supplcmentarios.
II. Depois que as Caixas estiverem

prompras , e fechadas, se lhes darão mui ...
tas voltas, para que as Sortes se misturem:
escolher-se-hâo dous rapazes, que não ex-
ccdão sete aMOS de idade ; e cada hum
delles tirará de huma das Caixas, por hu-
ma abertura , que haverá nellas, quanto
baste para caber a m~o, as sortes huma ,
e huma , e ao mesmo tempo; para o que
se fc'u'á hum signal, em que cada hum dos
rapazes levantará O braço direito, de f61"-
ma que de todos seja visto, que não leva
daria mã d . 1 I~~a a na mao : ao segun o slgna metterao

D ii a
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a mão na Caixa , e ao terceiro a tiraraõ ;
1-' • de apresentarao a sorte: junto os rapazes

estarão os mesmos homens, que as deitá-
râo nas Caixas, a quem as sortes serão en-
tregues, lepdo. hum destes em voz alta o
nome que tiver sahido, em quanto o ou-
tro annunciar branco , ou preto, conforme
se contiver na sorte correspondente; e, an-
tes de se tirar nova sorte, qualquer delles
passará os bilhetes ás pessoas que os qui-
zerern ler.

III. Em quanto durar o acto do sortea-
mento, tres .pessoas differentes, e em luza-

1
-' ü

res separa cos estarao na meza escrevendo
os nomes, e numeros , que forem sahindo,
e á margem bra71CO , ou preto conforme
lhes corresponder: o Official superior vi-
giará. na exactidão com que as sortes se ti-
rão , e com que os nomes são escriptos ;
e quando tiverem sahido em preto tantas
sortes quantas forem as recrutas pedidas á
Companhia, mandará fechar as Caixas>
combinará as relações dos tres homens ,
que cscrevêrao em lugares separados, e ex-
trahirá dellas os nomes dos que sahírão sor-
teados, formando logo delles huma rela-
çao , que publicará: continuará depois a
extracção das sortes, até que todas íenhão
sahido, e os que nesta ultima extracção ti-
verem a sorte em preto serão os Supplemen-

ta-
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tarios , de que também formará relação,
que publicará.

IV. Depois que tiver extrahido as sor-
tes de huma classe, fará extrahir as da ou-
tra pelo mesmo methodo : os sorteamentos
de cada classe de Permanentes, e Auxilia-
res se farão sem a menor interpolação de
tempo, desde que as sortes se principiarem
a metter na Caixa, até que todas se tenhão
extrahido,

V. Todos aquelles a 'quem a sorte ti-
ver sahido em preto se acharáõ no dia 24
de Fevereiro na Capital da Brigada, e, pa-
ra que a todos conste , se mandaráó affixar
na porta da Iereja as Listas dos sorteados
no mesmo dia, em que tiverem sido feitos
os sorteamentos. No mesmo lugar, e dia
se acharáó hum Official de cada Cornpa-
nhia de Ordenança, e os Capitães Móres ,
que ahi entregaráõ ao Chefe de Brigada l1U-
111arelação dos sorteados por Companhias,
conforme o modelo numero I I , com a dis-
tinção de Supplernentarios , e Vcluntarios.

VI. No mesmo dia se acharáõ na Ca-
beça da Brigada hum Official superior com
'hurn Subalterno, hum Sargento, e quatro
Cabos de cada hum dos Corpos, a que as
recrutas forem destinadas naquelle anno. O
Chefe da Brigada furá formar as recrutas
por classes, e tirará dos Supplemenrarios

tan,
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tantos, quantos forem precisos para com-
pletar os que dcixárâo de comparecer em
cada Companhia, principiando a escolha
pelos mais velhos.
, VII. Os Officiaes superiores das duas
Armas farão a escolha dos que cada hum
deve levar, observando o seguinte: O Of-
ficial superior da Infanteria escolherá hum,
o da outra Arma escolherá outro, e assim
até que cada hum tenha o seu numero:
depois de feita a escolha , se alguma das
recrutas preferir o serviço da Arma', que
lhe n30 coube por sorte, os Officiaes supe-
riores poderão consentir na troca, achando-
a conveniente ao serviço; os V oluntarios

, _, r ,» 1h d ...porem nao entrara o na esco a, e po erao
designar a Arma cm que querem servir.

VIII. Não será permittido aos Officiaes
superiores, nem ainda aos Coroneis dos Re-
gimentos, recusar recruta alguma das que
o Chefe de Brigada lhes apresentar.

IX. Logo que os Officiacs superiores
tiverem feito a escolha, abonaráô as recru-
tas de prets, e pão pelos seus Regimentos,
desde o dia 2, I de Fevereiro, e as farão
marchar para os seus Q.!:larteis, conduzidas
pelo Subalterno, e Officiaes inferiores. O
Chefe de' Brigada dará a cada Official su-
perior huma relação das recrutas, que le-
va, semelhante á que lhe .derâo os Capi-
tães Móres. X.
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X. As recrutas supplementarias , que ti-
verem sobejado dcpois de preenchido-o nu-
mero dos que falrárão , voltaráõ para suas
casas, e ahi ficáráõ promptas para irem
aos Regimentos, quando algumas circum-
-stancias obrigarem a substituir as faltas aii-
tes do tempo do recrutamento: porem não
poderão ser obrigadas a unir-se a elles sem
ordem expressa do General de Divisão, de-
rígida ao General de Provincia, e deste ao
Chefe de Brigada. No arino seguinte s rão,
contados cm o numero dos sorteados estes ~ '"
S 1, I: l' 1 I"I.1~1
llpp ementanos sem outra nova 101'111:1ma-

de, contando-se já com cllcs para o numcx
ro das recrutas, que deve dar a Cornpa-v
nhía no anno seguinte. No caso de algum
dos Supplernentarios casar , ou ter outro
motivo, que o devesse isentar do serviço,
llao será delle escuso depois que lhe tiver
sahido a sorte.

XI. O Chefe de Brigada d'Ordenan-
ças , logo que entregar as recrutas, dará
conta ao General de Província do numero
de homens que forneceo , da proporçao com
que fez a distribuição , e do numero dos
Supplementarios, que ficárão , e o General
de Provincia o participará ao General de
Divisão.
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C A P I T V L O V.

I f

Penas para os que faltarem a compare-
cer, e premias para os que os

prenderem.

r, Q Vando algum dos sorteados não
comparecer por effeiro de doen-

ca , que o impossibilite de fazer jornada,
~ fad constar por Certidão do Medico, e
Cirurgião que lhe assiste, e será substitui-
do por hum dos Supplementarios , ficando
no seu lugar o que estiver doente.

II. Todo aquelle, a quem tiver cahi-
do a sorte, e não cornpàrecer na Cabeça
da Brieada no dia assignalado, será C011-

dernnado a trabalhar por seis annos nas For-
tificações; porém, apresentando-se na Ca-
beça da Brigada no espaço de dons mezes ,
será remettido ao Regimento, a que per-
tencer, onde servirá dous annos mais, além
do tempo , que lhe competia , sendo da
classe dos Permanentes; e sendo dos Auxi-
liares , servirá nos Permanentes todo o tem-
po, que pertence a esta classe; mas ficará
isento da pena do trabalho das Fortifica-
iÕes, III.
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III. Qyando alguma das recrutas, que

tiver faltado em comparecer na Cabeça da.
Brigada no dia assignalado , for preza den-
tro do mesmo espaço de dous mezes de-
pois do dito dia, servirá na classe dos Per-
manentes por vinte annos, ficando igual-
mente isento da pena do trabalho das For-
tificações, que só se imporá aos que forem
prezas depois deste prazo, qUI;!se lhes dei-
xa para o seu arrependimento.

IV. Todo aguelle que, estando com-
prehendido na relação dos que devem ser
sorteados, prender por si, ou por outrem
hum dos vadios declarados no §. XIV. Ca-
pitulo III. deste Titulo, e o apresentar
desde o dia em que se publicarão as Lis-
tas até ao dia do sorteamento, sendo habil
para o serviço, não entrará nas sortes qua-
tro annos successivos; c aquelle que pren-
der hurna recruta, que, tendo sido sorteá-
da , não tiver comparecido na Cabeça da
Brigada no tempo determinado, ficará isen-
to do servico na classe dos Permanentes, se
for dessa ~lasse ; e sendo da dos AuxfIül-
res , servirá somente por seis annos : os
pais , parentes, ou amigos dos sorteados
poderão ceder nelles o premio destas pri-
zoes. Todo aquelle que prender hum De-
sertor, terá por isso a mesma recompensa.

V. Aquellas pessoas, que tiverem sa-
hi-
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.hido das suas Brigadas com licenças por
escrito, como fica ordenado no §. XIII.
Capitulo III. deste Titulo, e que se acha-
.rern fóra da sua Provincia no tempo do

t r ;» C·.J M'sortearnen o, apresentarão ao apuao _ or
do Districto em que se acharem, as suas
Licenças, e, com as Certidões destes, fi-
caráõ desobrigados das penas impostas aos
sorteados , que não comparecerem na Ca-
beça da Brigada no dia assignalado ; com
tanto que se apresentem nella dentro cm
dous mezes contados desde o dito dia. Fi-
caráõ esse anno em o numero dos Supple-
mentarios; porem no seguinte não gozaráó
outra vez deste beneficio, ainda que te-
nhão sahido com Licenças, as quaes lhes
não podem ser permittidas , nem aos ou-
tros Supplernentarios •

.[
TI-
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T I T U L O III.

Creaçáo dos novos Corpos de VOIUII-
terias d'Ordenanças.

CAPITULO r.

Numero de Volunt arios , de que se deue
compâr cada Companbia , qualidades,

que devem ter, e forma da
sua admissão.

I

r. EM cada hu~a das novas Com ..
panhias d'Ordenancas haverá qucirenta e oi-
to Voluntarios , escolhidos dos homens do-
miciliados na mesma Companhia, e já
isentos do recrutamento por serem casados,
excederem de quarenta annos , ou por te-
rem completado o tempo do seu serviço
nas Tropas de Linha; com tanto que pela
sua idade, e disposição se achem ainda em
estado 'de tomar as Armas.

II. Não será com tudo admittido por
-Volunrario pessoa alguma que em bens de
-raiz poss~a hum fundo menor de 4oo.d>.ooo
- reIs)
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reis, ou em effeitos pro pr ias , e existentes
hum fundo menor de I :ooocfJooo.

III. Todo aquelle que desejar ser ad-
mittido a participar da honra de servir em
hum semelhante Corpo se dirigirá ao Ca-
pitão da sua respectiva Companhia d'Or-
denança , que o será igualmente destes Cor-
pos; e este, verificando primeiro, que elle
se acha nas circumstancias de dever ser
adrnittido , o acceitará , e matriculará em
hum Livro , que para isso deve ter, con-
forme o modelo numero 12. . .

IV. Sendo muito importante, para a
dcfeza deste Reino , que este numero se
ache sempre completo, e prompto a pegar
em armas , logo que as circumstancias as- ,
sim o requcirão , e podendo acontecer, que
em algum:l .Companhia não haja o nurne-
~ro de Voluntários determinado, ou quando
este vier a diminuir-se por morte , demis-
são, ou ausencia ; em todos estes casos os
Capitães procederáõ a escolher entre os mo-
radores das suas Companhias, os tlue fo-
rem necessários para preencher aquelle nu-
mero, regulando-se para esta escolha pelo
que acima fica determinado nos §§. I e II.

V. Os que assim forem escolhidos não
,-' p . 1 ,-'-assentara o raça, nem se matricu arao sem

-serem primeiro approvados pelo Capitão
.Mór , a quem o Capitão participará a es-

ccr
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colha que tiver feito, declarando as cir-
cumstancias, que concorrem no Individuo
escolhido , e, com a sua ordem por es-
cripto, os avisaráõ , e farão matricular no
Livro competente.

C A P I T U L O II.

Do tempo que os Voluntaries devem ser-
'Vir; uniformes de que usaráõ; prioile-

gios que devem ter; por quem) e
, como serão governacws.

NEnhum Voluntario d'Ordenan-
l. ca será obrivado a servir oor '

J V r-
ruais tempo, que o de oito annos , e, no
fim delles , os Chefes de Brigadas lhes da-
rão a sua escusa, sem mais dependencia ,
que hum simples requerimento, assignado
pelo mesmo per tendente , que assim o pe-
ça; declarando porém o tempo em que as-
sentou Praça, e aquelle em que acaba o
seu serviço : as escusas serão passadas nos
ruesmos ;equerimentos, e registadas no lu-
gar competente do Livro da Matricula da
Companhia. /
',J II. Acontecendo que os Voluntarios se-
jao empregados activamente em tempo de

Guer ...
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Guerra, contar-sc-lhe-ha pelo triplo O tem-
po que assim .0 forem, para completar
aquelle que são obrigados a servir.
l III. Os Voluntarios d'Ordcnanca usa-
dó do mesmo uniforme determinado no S.
1. Cap. IV. do Titulo I. deste Regulame;-
to, com a differenca de que o chapeo se-
rá redondo, e a farda curta , tudo confor-
me aos modelos juntos.

IV. Nenhum Voluntario d'Ordenança ,
em quanto o for, será obrigado, contra
sua vontade, a exercitar os cargos do Con-
selho , a ir as rondas ) conducções , ou
guarda de prezas ; e serão attendidos em
todas as suas pertenções com aquclla pre!-
ferencia , que merecem homens, que tão
generosamente se dedicão á defeza , c se-
gurança do Estado.

V. Os Officiaes das Ordenancas são
igualmente Ofliciacs destes Corpos 'de Vo-
luntarios , e cada hum, na parte que lhe
compete, exercitará , para o comrnando del-
lcs ,. a porção de authoridade ,. que lhe per-
tence pela sua graduaçâo , guardando-se
para a distribuição das ordens, representa-
ções, e recursos as mesmas regras, que fi-
<Iãoestabelecidas no Cap. II. do Titulo I~
para as Ordenanças em geral.

J



PARA AS ORDENANÇAS. 63\
)

CAPITULO III.

Do modo, por que agora serão armados
. os Voluntarios , e o continuardõ

a ser para ofuturo.

- I. C Ada Chefe de Brigada manda.
fá receber do Armazem Real, que lhe se-
rá indicado , e debaixo do seu recibo,
3200 armamentos completos; isto he, es-
pingarda com baioneta, e bandoleira, bol-
drié com bainha de baioneta, patrona C0111
corrê as , cartuxeira , sacatrapo, e marteli-
nho , c dezcseis caixas de Guerra com os
seus pertences.

U. Os Chefes de Brigada distribuiráõ
pelos oito Capitães Mores que lhes são
subordinados, estes armamentos, dando a
cada hum , pelo seu recibo, quatrocentos, c
duas caixas de Guerra: cada Capitão Mór
distribuirá, com a mesma formalidade de
recibos, cincoenta armamentos completos
a. cada hum dos Capitães da sua Capita-.
rua M6r. '

III. Cada Capitão distribuirá estes ar-
mamentos pelos dous Sargentos, e quaren.,

ta ,
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ta e oito Volunrarios , que deve ter a sua
Companhia, carregando a cada hum, no
respectivo assento do Livro do registo, este
recebimento, e fazendo-lhe assignar a ver-
ba; e tomará todas as precauções, que lhe
parecerem convenientes para a sua conser-
vação , e bom tratamento; ficando obriga-
do cada hum dos que passarão recibos aos
seus superiores , e estes á Fazenda Real
pelo valor do que se achar em falta até á
concorrencia da quantidade, pela qual se
constituíráo responsáveis.

IV. As despezas de entretenimento, e
concerto destas armas serão feitas por ca-
da hum dos Voluntarios, que dellas se ser-
vir ; e no caso de morte, ausencia , ou
demissão de algum delles , elle, ou seus
herdeiros serão obrigados a entregar ao Ca-
pitão da sua Companhia este armamento,
ou 7(lpoO reis em' dinheiro , com o qual
se comprará, nos Armazens Reaes , outro,
que se deverá entregar áquelle que 0 sub-
stituir.
V. Qyando vier a vagar o posto de

algum Official das Ordenanças, que se
achar commandando , este encargo passará
com todas as suas responsabilidades ao Of-
ficial immediatarnente inferior, ao qual se-
rão entregues por elIe, ou seus herdeiros,
todos os livros, e papeis relativos áquclle

em-
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1ilTIpregona presença do Official superior ,
:que lhe for. imrnediato no commando , ou
por aquelle , que por elle for delegado. '

VI. Desta entrega se lavraráõ tres Ter-
lhos identicos, assignados Felo Ofricial,
que receber, e pelo que presidir ao recebi-
menro : cada hum destes dous Officiaes fi-
cará com hum dos ditos Termos; e o ter-
ceiró se dará .. ao Official , que deixar o
commando , ou aos seus hérdeiros, com o
qual resalvarãõ osrecibos , que este tiver
passado, aonde quer que' elles pararem.

VII. Qllando este Official em quem re-
cahio o commando não for promovido ao
posto, que interinamente exercitou, se ha-
Verá.a mesma formalidade estabelecida nos
,§§. antecedentes na entrega dos Livros , e
papeis ao novo provido.

VIII. Em cada Capiraní ór haverá.
dous Tambores pngos ) e fardados pelos
Cnpit5es Móres' ~, a cada hum dos guaes
Capitães Móres se dará, par:l esse eflciro ,
d~s Thesourarias geraes competentes, e á
Vlsta de hum Arrestado do Chefe de Bri-
eada ~ que certifique a 'sua existencia , a
qUantia ae. ;o~ooo reis cada anno.,. fiC.:::n~
do na obrrgaçao de entreter promptas, e .
em bom estado tis caixas de Guerra que se
lhe devem entregar ;' e' pelas quaes ficará
lf(,'rnpre responsável.' Er.tcs Tambores as~ís--'

.E t1.-



66 REGULAME1fl!O PROVISIONAL

tirá6 alternativamente ás revistas, e exercl-
cios das Companhias, e a todas as reuniões
do Batalh:ío.. .

CAPITULO ..
Revistas , que se paJ'Sará~ aos Voluflt4"

rios, e dias em que se devem
exercitar. . . 'r

1'. SEndo indis~ensav~], que os C~m~
mandantes destes Corpos verifiquem de tem ..
pos a tempos a existencia dos indivíduos
que os devem compôr, assim como o seu
estado de eto, e existencia , e bom tra-
tamento dos armamentos , porque são res-
ponsaveis; e sendo n10 menos necessario.,
que estes Corpos adquirâo , durante a Paz,
hum exercício, que faça efficaz, e provei-
toso Q seu auxil.o em tempo de Guerra,
determina-se, que se juntem por Compa-
nhias indispensavelmente .nos primeiros , e
terceiros Domingos de cada rnez nos luga-
res, que para isso forem destinados em ca-
da huma delIas : a estas reuniões devem es-
tar presentes os dous Sargentos da Com ..

pa-
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.panhia, e o Cap-itão, e Tenente" ou hum
dcllcs, quando o outro estiver ausente .
.' II. O Capitão, ou Tenente, que então
commandar a Companhia, principiará por
verificar a existencia de todos os que devem
alli comparecer, ou, as escusas dos que com
causa o não ~zerem: passará depois hurna
revista ao asseio, e uniformidade dos Vo-
Iuntarios ,e ao armamento; e no fim disto
procederá a declarar os que faltárao , fa-
zendo delles hum rol , que deve assignar
com oOfficial ,ou Official inferior., que
Ule for immediato , especificando por ex-
tenso, á margem de cada nome, a multa
que lhe compete, conforme o que abaixo
ir~ determinado. Passará depois a exercitar
a sua Companhia da fórma que lhe será
indicada nas Instrucções , que para esse. ef-
feito se lhe darão.
III. No dia vinte e quatro de cada:

mez , cada Capitão enviará ao seu respecti-
vo Capitão Mór hum Mapra conforme o
modelo numero 13, do estado dá sua Com-
panhia nas duas revistas daquclle rnez , de-
clarando, cm observação, o seu estadode
asseio, e de exercicio, aquelle em que achou
e armamento, as liceaças , que doo, e os
motivos, c OS 'lue faltírão ~em causa; es'_
pecifcando as multas, e caengos-, qlJ.e lhes
unpoz.

E U IV.
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, IV. Nos primeiros Domingos dos me-
zcs de Marco, Junho, e Setembro , estas
reuniões se "farâo por Batalhões nos luga-

, rcs , que forem Cabeças das CapitaniasMó-
res , c a revista acima indicada será passa-
da pelo Ca pitão Mór, ou pelo Sargento
Mór a tedas as Companhias, que lhe per4
tcncern : alli as exercitará por hum espaço
de tempo , que não excederá de tres ho-
ras , do modo que lhe será indicado nas
Instrucçõcs , de que acima se fallou,

V. No fim desta revista cada Capitão
Mór enviará ao Chefe da sua Brigada.
hum Mappa da força, e estado do seu Ba-
talhão, semelhante ao modelo numero 14.
. VI. Nos diàs Santos da Pascoa, os
Chefes de Brigada, ou os seus Segundos,
passaráõ humu revista aos Batalhões de Vo-
luntarios da sua Bri~ada, dividindo-os en-
·tre si, e indicando-lhes os dias, em que
se devem juntar nas Capiraes das Capita-
nias Móres; de tal modo, que nunca se-
jão obrigados os Voluntários a ficar reuni-
dos mais de hum dia, e que todos os Ba-
talhões sejâo revistados naquella cpoca pe-
lo Chefe de Brigada, ou pelo seu Segun-
do. Na tarde do dia em que os Chefes de
Brigada passarem a sua revista haverá hum
exercícío ao alvo, a que elles presidiráõ ;
c.para o qual se lhes abonará dos -arma·'
, . zens
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zens mais proxirnos , e com o seu recibo,
a quantidade de cartuxos embalados, que
bastem, para que cada Voluntário possa
atirar tres tiros.

VII. No fim deste exercicio, o Chefe
de Brigada , ou o seu Segundo, que pre-
sidir a elle, com os Officiaes do Batalhão ,
decidirá á pluralidade de votos qual he o
melhor atirador de cada huma das oito
Companhias, de que se fará relaçâo assig-
nada por elle, que se affixará na porta da
Igreja da Capital da mesma Capitania
Mór, e dalli em diante ser-lhes-ha perrnit-
tido em signal de distinção, usar de hum
galão de oiro de hum dedo de la: gura na
orla do chapeo : no caso de igualdade de
merecimcn~o na habilidade de atirar ao al-
vo, os vogaes decidiráõ em favor daquclle
que conservar o seu armamento em melhor
estado, e tiver o seu uniforme completo.
VIII. No fim destas revistas cada Che-

fe de Brigada enviará ao Governador da
sua Província hum Mappa, conforme ao
modelo numero 15', e huma conta circum-
stanciada do estado dos Voluntarios da sua
Brig'lda; do da escripturação dos Livros;
das alrerações , que houve durante o anno ~
da uniformidade, e asseio ccrn que se lhe
aprescnt:Írao; da conservado, c limpeza
do armamenro ; do estado de exercitação

d~
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de cada hum dos Batalhóes, com todas as'
mais notícias, que servirem para inteirar
os Generaes de Divisão, a quem estes Map-
pilS, e contas devem ser remettidos pelos
Governadores de Provincia , do verdadeiro
cCl1hecimcnto, que lhes he indispensavel
adquirir a respeito da situação destes Cor-
pos , e que elles farão verificar nas revis-
tas extraordinárias , a que mandaráõ pro-
ceder pelos mesmos Governadores de Pro-
vincía , conforme lhes será ordenado no seu
competente Regulamento.

C A P I T U L O V.
-"

Modo , por que deuerdõ ser empregados os
Voluntnrios das Ordenanças,

L E:M tempo de Paz nunca se reu-
niráõ os Voluntários d'Ordcnança , excepto
110S dias, e parlas fins acima indicados,
sem quc preceda huma ordem do Gover-
nador da Província ao Chefe da Brigada,
e deste aos Capitães Móres , e Capitães.
Em tempo de Guerra porém todos os Vo-
[nntarios se conservadó promptos a pegar'
em armas; e poderão ser .ccnvocados ex-

tra ..
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traordinariamente nos casos, que -não ad-
mittem demora, pelos Chefes de Brigada,
e mesmo pelos Capitães Móres com res-
ponsabilidade aos seus superiores pelo mo-
tivo, que riverão par:l assim o fazerem.

IL Neste tempo, e por via de regra,
estes Corpos sedo destinados a reforçar a
gu~rni~ão de, alguma Praça , que lhes"ficar
mais imrnediata para defender as Costas
Maritimas , e lugares fortes das suas res-
pectivas Brigadas, ou outro emprego ana-
l~~,o á sua composição , e estado ,de exer-
CICIO, ficando porém tudo subordinado ao
que julgar mais conveniente para a defeza
o General Comrnandante do Exercito, q\le
comprchcnder estas Brigadas.

III. A fim de que o serviço, que po-
dem fazer ao Estado neste tempo os Cor-
pos de Volunrarios lhes venha a ser o mais
commodo , e suave, que for possivel , sem-
pre que o General Commandante do Exer-
cito achar conveniente empregar alr;um des-
tes Corpos na guarnição de hurna Praça ,
ou em outro destino, q'le os afiaste do lu-:
gar da sua residencia , n10 se servirá para
isso' de Batalhões inteiros , mas procedera
da. maneira seguinte.

IV. De cada Companhia msrclnrá o
Capirão , ou o Tenente, hum Sargen~o'-
e vinte c qua:ro Volumarios ~ que forma-

1-'rao
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diS duas Esquadras , rara as quaes se es-
colheráõ Cabos tirados do numero dos mes-
mos. vinte e quatro Voluntarios , não de-
vendo nunca marchar os Cabos Comman ..
dances das novas Esquadras d'Ordenanç'as,.
em q4c se manda dividir todo o Reino,
pela necessidade, que ha nos Districtos da
sua presença. .
.V. Deste modo de cada duas Compa-

nhias se virá a formar huma composta de
hum Capitão ; hum Tenente , deus Sar-
gentos, hum dos quaes fará as vezes de
Furriel, e quarenta e.oito Voluntarios , dos
qua~s quatro f.1r110 as vezes de Cabos. , .

VI. De cada Capitania Mór marchará
o Capitão Mór, ou o Sargento' Mór, e
hum Tambor, formando cada. duas Capi-
ranias Móros hum Baralhão , commandado
}10r hum Capitão Mór , e hum Sargento
Mór, e composto de oito Companhia da
força determinada no §. anteccdente , e dous
Tambores.
VII. Sempre que o Destacamento, ClU

que forem empregados estes Voluntarios ,
se prolongar por mais de hum mez , se re-
ve$~ráó por aquellcs que ficárâo nos Dis-
trictos , guardando-se huma tal ordern , que
nunca venhão a ser empregados segunda
vez , sem que o tenhão sido todos os' da
mesma Brigld.t) aSSIm como q\.le cm cada

Com..
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Companhia fique sempre hum Oflicial , 'e
hum Sargento, e em cada Capitania M6r
hum Official superior, a fim de que se não
retarde nunca a execução das Ordens, que
lhe serão dirigidas relativas ás Ordenanças ,
e de cuja promptidão se necessita então
mais que em tempo algum. '
. VlfI. Por este merhodo poderáõ em.
pregar-se effectivarnente noventa e seis Ba-
talhões de Volunrarios da força acima in-
dicada) ficando outro tanto em reserva -; e
não se retardando as mais diligencias, pa'"
ra que he applicavel o util estabelecimento.
das Ordenanças. "

IX. Sempre que os Voluntarios d'Or-,
denança forem empregados cm tempo de
Guerra) se lhes, abonará, desde o dia cm:
que forem convocados, até aquelle cm que
forem despedidos, a mesma ração de pão ,
eta.pa, e rações de forragens, que se abo-
narem aos individues da classe correspon-
dente da Infanteria de linha , e lhes serão
fornecidas. nas mesmas epacas, e com a~.
mesmas formalidades, que para aquella
'Tropa forem determinadas no Rcgulamea-
to de Campanha.

. -
CA~ -,
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C A P I T JJ L O VI.

Penas, a t!Jueficardõ sujeitM os Volunta·
rios, que faltarem a comparecer

qaendo Utá ordenado.

-I. NÁo he de suppor, que em hum
Corpo form~d~ d~ ,gente escolhida, como
he este, haja individuo algum, que, sem
hum justificadissimo motivo falte a compa-
recer nas epocas, que lhe estão determina-
das, e menos ainda quando receber hu-
ma ordem extráordinaria, ou em tempo de
Guerra. Acontecendo porém, contra a mais
bem fundada esperança, que alguns menos
sensíveis aos estimulos da Honra Nacional,
e .do seu credito, se esqueção a tal ponto
dos seus deveres, que deixem de cornpa-
tecer quando lhes he , ou for ordenado,
sem: ter hum motivo tal, que os embarace
absolutamente, o que serão obrigados a fa-
zer constar com toda a legalidade ao seu
respectivo Capitão, incorreráõ nas seguin-
tes penas.

II. Sendo a falta a huÍna revista ordi-
nana de Companhia, serão pela primeira

vez
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vez multados, pelo Capitão , cada hum cm
800 reis, pela segunda em 1.<1>000 reis,
pela terceira em 6<1>400 reis, pela quarta
expulsos da Companhia, e degredados por
hum anno para fora da Brigada á distan-
cia de dez legoas., e mais, do lugar dó seu
domicilio, e inhibidos de occupar officio ,
ou cargo algum l para que seja preciso
Graça, ou Despacho.

III. Sendo a falta feita ás revistas do
Capitão Mór no mez de Março, Junho,
e Setembro, serão multados por este a pti ....
meira vez em 2<1>400 reis, a segunda em.'
8d)000 reis, e a terceira expulsos, e de-
gredados \ como fica dito. .

IV. Se a falta for na occasião da te...
vista geral, que o Chefe da Brigada deve
passar pela Pascoa, serão por elle multa-
dos, a primeira vez em 9cb600 reis, na
segunda expulsos como acima. Todas estas
f11tas se entenderáõ no espaço de dous an-
nos consecutivos. '.

V. Se em tempo de Guerra, ou á or-.
dem extraordinária dos Generaes, algum fal-
tar a comparecer quando, e aonde lhe' for'
ol'denado, sem hum motivo justificado, será.
expulso do scrvico , degredado por seis ~1Jl-'
1105 a vinte legoas do lugar do seu domí-
cilio, e obrigado a pagar por outro tartt"
tempo a decima dobrada de todos os seus.

bens:
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bens: porém a pena de expulsão , e exter-
minio em nenhum caso lhes poderá. ser im-
posta sem que preceda hum Conselho de
Guerra.

VI. Todas as multas serão a beneficio
dos Conselhos das Capitanias em 'lue os
yoluntarios assistirem , e serão cobradas
pelas mesmas pessoas, e do mesmo modo
que se pratica com as outras condemna-
~qes ; para o que cada hum dos que está
aurhorisado para impôr as multas, dará o
rol dellas á pessoa a que toca esta cobran-
ça; assignando seml're estas relações com
o Official, que lhe for immediatamente in-
ferior, e com o Capitão da Companhia ,
o qual lançará a nota no assento correspon-
dente do individuo no Livro da Matricula.

VII. Em tempo de Guerra, quando os
Voluntarios estiverem reunidos, e se acha-
rem empregados activamente, ficaráõ sujei-
tos ás penas do Foro Militar, de que go-
zaraõ tambem na parte em que lhes p6de
ser favorável.
'VIII. Os Chefes de Brigada d'Orde-

llança vigiará6 , que os Officiaes , que lhes
são subordinados curnprão com a maior
exactidão tudo o que lhes he ordenado por
este Regulamento, punindo os que proce-
derem de outro modo, e notando nas In-
-forma~6es annuaes: os que as não cumpri-

rem,
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rem, ou mais se distinguirem, para se ter
Com elles o procedimento, que merecerem
os seus servlç-os; esperando Sua Alteza
Real , que os ditos Chefes de Brigada;
persuadidos da importancia dos lugares pa-
ra que são nomeados, e da confiança, que
delles faz, cuidaraõ em desempenhar com
o maior desvelo as importantes obriga coes ,
<}uelhes estão incumbidas, e que, tonge
de lhe darem nunca motivo para os casti-
gar, se mostrará o sempre mais dignos das
Honras, e Mercês, que está disposto a fa-
zer-lhes.

F I M~

lN..
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corrcspondeneia , distribuição d).Ordms,
e.R~c-tt.rsos,. '. " pago 6.

F CA-



II INDICE

CAP. III. Forma que se dcrerd guardsr
para as Eleiçoes, prouimeut o , e oosse
destes Empregos, ... paé. 8.

CAP. IV. Uniformes de que devem usnr ,
, privilegios, e rccornpensas , que ter/o

os Officiae.r d10rdenal1 C {I. , • pago 13'
ÇAP.. V. Probibiçãa de 'q:le l't~ssem para

os Corpos do Exercito, oa pertendão o.
Commnndo delles, e rcsidencin , a que
serão obrig,!dos os Officiaes d'Ordennn-
ta, pago Ji'

CAP. VI. !v[odo porque agora se deverá
, proceder d subdivisão das Brigadas, e

'numeração dos Fogos em todo o Reino"
pago I7.

ÇAP. VII. Livros, e List as , que de:;erdõ
ter os Officiaes, e Mappas , que deve-
rdo dar todos os annos , pago 2 t.

ÇAP. VIII. Inspecções < que se devem ,fa-
. zer todos os annos aos Officiaes d'Ür-

rlmaJ'Jfrt, e Iuformações , que delles se,
deverdo dar, . . .. pago 24~

T I T U L O II.
Da jórma com que, se deuerd fazer o Re-

crutamento per« o Exercito,

CAP. L Designação das pe.fsMs , que
.siÍobabeis partE o Je}V'JifQ; das 1.tle âe~

- vem



DO REGULAMENTO PROVISIONAL. III

vem servir nrs differentes classes, e o
tempo daquelIas a quem he permittida
faeer-se substituir ; das que 1tão são
ob1'igadaJ:ao Recrutamento; e das que
.s.;/o absolet amente isentas do' Serviço,
pago 29,

·CAP. II. Distribuiçao das Brigadas d'Or-.
denancas pelos differentes Corpos do,
Exercito para o Recrut amento . tempo,
e formalidades , que para elle se preso:
crevem, . . . . pago 38.

CAP. III. Revi.rta, que se deverá pas.rar
ds Companhias pm'fl apttrar as Listas.
dos babeis para osorteamento , pago 40.

CAP. IV. Forma , por que se procederá
(10 sorteamento, e mais diligencias até
qtte as recrutas. se}10 emiiadas aos Re-
gimentos, . '. pago 50.

CAP. V. Penas para 0.1' que faltarem a
compm'ecer , e premios part~ os que os
prcnderenz ; , • • • . . pago 56.

TITULO III.

Creacão dos novos Corpos de Volun-
J tarios d'Ordenancas.

, J ,

CAP. L Numero de Voltmtarios , de
que se deve compôr ca.4a çqmpa1thia;

q:lo-



'IV I}(DIC~.

qualidades, que deoem ter , e fúrma d4
J'ua admissão, ,... pago 5'9.

CAP. II. Do temp9qUiJ os VoluntarioJ'
devem servir; uniformes de q:le esardõ ;
privilegios que devem ter; por que11t, e
como serão governados, . • pago 6 I.

CAP. III. Do modo , por que ago,-a SC1'ií~
armadoc (JS V9ltmtarios , e 8 continua-
"dó fi ser para ofuturo, . pago 63'

C.ç\.P. IV. Reuist ss , que se passardõ ao!
Pólttntarios , e dias em que se devem
exercitar,; ••• . pago 66.

CAP. V. Modo , porque deoerdõ ser etn-
pregados os V(}ltmtari~s das Ürdenan-
(as, . . • • . • . . pago 70.

CAP. VI. Penas , a q:~ .f/cardõ s:tjeitO!
os Folant arios , que [alterem a aompa ...
reser q_U(lI:t~Q eltá ordenada , ~~~~ 74~


